
COMÉRCIO AUTOMÓVEL

Stands têmdedizerquem
pagamais de50mil euros
MEDIDAS Combateaobranqueamento decapitais LUXO Maisde mil veículos
vendidos noprimeiro
semestre do ano

RAQUEL OLIVEIRA

Osstands estão obrigados aidentificar e a comuni
car àAutoridade de Se

gurança Alimentar e Econó
mica ASAE todos os compra
dores de automóveis acimados
50 mil euros Desde o início do

ano já terão sido identificados
mais demil clientes tendo em
conta as vendas em Portu

gal dos segmentos das gamas
superior e de luxo
Os compradores de modelos

como o A6 da Audi o X5 da
BMW I pace da Jaguar ou o
Urus da Lamborghini contam
se entre os clientes quejá tive
jam de ser identificados como
compradores

Estamedida insere se na ado

ção de diretivas europeias no
âmbito do combate ao bran

queamento de capitais e finan
ciamento do terrorismo que já
foramigualmente adotadaspor
entidades financeiras e imobiliá

rias comooCMjá avançou
Ainformação inicial comuni

cadaemsetembro de 2018 pre
viaque todas asvendas acimade
15 mil euros fossemcomunica

das àsemelhançadeoutros se
tores vertextoaolado
Mas aAssociação do Comércio

AutomóveldePortugal sensibi
lizou a ASAE para que a valor
fosse superior o queveio aacon
tecer tendo se fixado nos 50mil

euros AoCM o secretário geral
daACAP Helder Pedro expli

couqueosautomóveis sãobens
sujeitos a registopeloquejáexis
te a priori um controlo oficial
sobreestesbens

AACAPpretende que amedida
simplificada seja extensível às
embarcações de recreio que
tambémestãojásujeitas aregis
to Questionada sobre estas re
gras aASAEnão respondeu

Vendedores de jóias e quadros incluídos
Asnovas regras aplicamse ainda a comerciantes que

procedamàvenda de ouro
emetais preciosos de anti
guidades de obras de arte e
aeronaves Neste caso ovalor
que serve de referência ten
do emconta que se trata de

bens móveis são 15mil euros
Mas a lei prevêquepossam
ser comunicadas transações
de valor inferior sempre que
haja suspeita de que os fundos
provêm de atividades crimi
nosas ou estão relacionados
com terrorismo

Uso de bitcoinstemdeserindicado
Osformulários apreencher
pelos agentes comerciais
identificamo tipo de paga
mento e até amoedavirtual
caso seja usada Para além dos
tradicionais transferência
bancária numerário ou a
pronto os formulários pre
vêemque seja indicada a
moedavirtual utilizada

Os vendedores têm de identificar ocompradoroutambémse
for caso disso quem é o beneficiáriodo bem em causajoiaautomóvel ou ouro
Formação
Os vendedores têm de frequen
tar ações de formação sobre
esta diretiva deforma a que es
tejam bem informados sobre os
deveres de identificação e de
reporte

Comunicação
Enquanto não estiver disponível
o preenchimento online as em
presas deverão imprimir os for
mulários anexar cópias do Car
tão do Cidadão digitalizarere
meteràASAE
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